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O Secretário-Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 1785/2015, publicada no Diário da Justiça 
eletrônico do dia 14 de agosto de 2015.

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8504042-17.2016.8.06.0026, do interesse do(a) Dr(a). 
ROBERTA PONTE MARQUES MAIA, Juiz(a) Corregedor(a) Auxiliar.

RESOLVEM:

Art. 1º. Conceder 01 (uma) diária(s) sem pernoite, no valor unitário de R$ 246,05 (duzentos e quarenta e seis reais e cinco 
centavos), em virtude de deslocamento à(s) Comarca(s) de Amontada, para realizar Inspeções Judiciais, no(s) mês(es) de 
novembro de 2016, cuja despesa está vinculada ao segundo grau de jurisdição.

Art. 2º. Autorizar a emissão de Nota de Empenho e o pagamento dos valores referidos no Art. 1º desta Portaria, obedecidas 
as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, em 05 de dezembro de 2016.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário-Geral

PORTARIA Nº 1780/2016-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e indenização de transporte para magistrados.

O Secretário-Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 1785/2015, publicada no Diário da Justiça 
eletrônico do dia 14 de agosto de 2015.

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo Nº 8500340-81.2016.8.06.0117, do interesse do(a) Dr(a). DAVID 
RIBEIRO DE SOUZA BELEM, Juiz de Direito Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, sediada na Comarca de Maracanaú.

RESOLVEM:

Art. 1º. Conceder 06 (seis) diárias sem pernoite, no valor unitário de R$ 246,05 (duzentos e quarenta e seis reais e cinco 
centavos), totalizando R$ 1.476,30 (um mil, quatrocentos e setenta e seis reais e trinta centavos), mais indenização de 
transporte, no valor total de R$ 655,28 (seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e oito centavos), em virtude de respondência 
pela(s) Comarca(s) de Barreira, Guaiúba e auxiliar à 2ª Vara da Comarca de Pacajus, no(s) mês(es) de novembro de 2016, cuja 
despesa está vinculada ao primeiro grau de jurisdição.

Art. 2º. Autorizar a emissão de Nota de Empenho e o pagamento dos valores referidos no Art. 1º desta Portaria, obedecidas 
as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, em 05 de dezembro de 2016.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário-Geral

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº  84/2016

Dispõe sobre a classificação provisória do processo seletivo interno de servidor efetivo para a Auditoria Administrativa de 
Controle Interno, regido pelo Edital nº 77/2016.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:
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Art. 1º  Divulgar a classificação provisória do processo seletivo interno de servidor efetivo para a Auditoria Administrativa de 
Controle Interno, regido pelo Edital nº 77/2016, de 1º de novembro de 2016, nos termos do Anexo Único deste Edital.

Art. 2º  Conceder o prazo de 2 (dois) dias úteis para impugnação da classificação provisória, contados da publicação deste 
Edital, mediante requerimento fundamentado protocolizado no sistema SAJADM-CPA e dirigido à Divisão de Seleção e Gestão 
por Desempenho da Secretaria de Gestão de Pessoas.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 06 de dezembro 

de 2016.

Desembargador Francisco de Assis Filgueira Mendes
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência

ANEXO ÚNICO DO EDITAL Nº  84 / 2016

Matrícula Servidor Pontuação 

Análise Curricular e de 

Títulos

Pontuação 

Entrevista

Pontuação Total Classificação  

22606 Juliana Alencar Alves 5,75 9,20 14,95 1ª

7656 Maria Rafaela de Oliveira Freitas 6,50 8,20 14,70 2ª

22576 Victor Hugo Magalhães Alexandre 4,00 10,00 14,00 3ª

22568 Francisco das Chagas Brito Júnior 5,50 8,33 13,83 4ª

8901 Tales Catunda Santos 5,50 6,67 12,17 5ª

(Republicada por Incorreção)

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 58/2012
CONTRATANTE:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: RA de Oliveira Barros - ME;OBJETO: prorrogar, 

por 12(doze) meses, iniciando em 30.11.2016 e terminando em 30.11.2017, o contrato que consiste na contratação dos Serviços 
de Operação e Manutenção da Estação de Tratamento de Esgoto (E.T.E.), Estação Elevatória de Esgoto (E.E.E.) da Sede do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, denominado (TJCE), e da Estação de Tratamento de Esgoto (E.T.E.) do Fórum Clóvis 
Beviláqua, com o fornecimento de mão de obra e todo o material necessário ao cumprimento do contrato, para atender as 
necessidades do Poder Judiciário do Estado do Ceará; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso II, Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações; DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2016; SIGNATÁRIOS: Dr. Pedro Henrique Gênova de 
Castro, Dr. Moisés Antônio Fernandes Monte Costa e o Sr. Rodrigo Agenor de Oliveira Barros.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 35/2016

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará-SEFAZ;OBJETIVO: 
cooperação técnica entre os entes, para que se oportunize, pelos meios tecnológicos disponíveis, a emissão de Documento 
de Arrecadação Estadual (DAE) referente aos recursos financeiros a serem recolhidos em favor do Fundo Especial de 
Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário (FERMOJU);PRAZO:04 (quatro) anos, a contar de 19/08/2016;DATA DA 
ASSINATURA:19 de agosto de 2016; SIGNATÁRIOS:Desa. Maria Iracema Martins do Vale e o Dr. João Marcos Maia.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 29/2016

CONVENENTES:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Município de Itaiçaba/CE;OBJETIVO:estabelecer um sistema 
de cooperação entre o TJCE e o Município de Itaiçaba/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os altos interesses 
da Justiça e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5º, inciso IX, da 
Lei Estadual nº 12.483 de 03/08/1995 e o art. 116 da Lei nº 8.666/93; DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2016;VIGÊNCIA: 
de 10.06.2016 a 31.12.2016; SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Dr. Pedro Henrique Gênova de 
Castro, Dr. Edilson Baltazar Barreira Junior e o Sr. José Orlando de Holanda.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 52/2015

CONVENENTES:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Município de Trairi/CE;OBJETIVO:estabelecer um sistema 
de cooperação entre o TJCE e o Município de Trairi/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os altos interesses da 
Justiça e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5º, inciso IX, da Lei 
Estadual nº 12.483 de 03/08/1995 e o art. 116 da Lei nº 8.666/93; DATA DA ASSINATURA: 10 de março de 2015;VIGÊNCIA: 
de 10.03.2015 a 31.12.2016; SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Dr. Pedro Henrique Gênova de 
Castro, Dr. Edilson Baltazar Barreira Junior e a Sra. Regina Nara Batista Porto.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 83/2015

CONVENENTES:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Município de Piquet Carneiro/CE;OBJETIVO:estabelecer um 
sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Piquet Carneiro/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os 
altos interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 
5º, inciso IX, da Lei Estadual nº 12.483 de 03/08/1995 e o art. 116 da Lei nº 8.666/93; DATA DA ASSINATURA: 07 de março 
de 2015;VIGÊNCIA: de 07.03.2015 a 31.12.2016; SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Dr. Pedro 
Henrique Gênova de Castro, Dr. Edilson Baltazar Barreira Junior e o Sr. Expedito José do Nascimento.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 199/2015


